
 

 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, solicitando que determine ao 

departamento competente a REMOÇÃO de 

árvore localizada na Rua Mississipi – nº 339 –  

Pq. Capuava. 

 
INDICAMOS, nos termos do artigo 145 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, solicitando que determine ao departamento competente a REMOÇÃO de árvore 

localizada na Rua Mississipi – nº 339 –  Pq. Capuava. 

                       

Justifica-se o presente pedido em atendimento à solicitação de morador da 

localidade, o qual relata que, em razão do grande porte da árvore e do excesso de 

galhos e folhas, a rede elétrica vem sendo constantemente afetada, ocasionando 

quedas frequentes no fornecimento de energia. 

Ressalta-se que tal situação, além de causar transtornos aos moradores, pode 

representar risco à segurança, especialmente em períodos de ventos e chuvas 

intensas, motivo pelo qual se faz necessária a adoção de providências por parte do 

setor competente. 

1) Gilvan Ferreira de Souza Junior Prefeitura Municipal de Santo André 
 
 

 

Plenário “João Raposo Rezende – Zinho”, 24 de fevereiro de 2026. 
 

Ver. BAHIA - SANTANA 

VEREADOR 
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